
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 2.934/20.18 

Conceder Gratificação por Função à servidora LUCI APARECIDA BORELLA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Concede à servidora LUCI. APARECIDA BORELLA, pOrtadora da Cédula da Identidade RG n.° 2.242.759-SSp-PR, inscrita no CPF n.° 4
74.416.909-00, admitida em 01 de agosto de 2000, para exercer a função 

de emprego público de Auxiliar Administrativo, pelo regime CLT, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, Gratificação por Função — GF-01, no percentual de 
86,90% (oitenta e seis vírgula noventa por cento), conforme Lei Complementar 
n°245 de 06 de julho de 2010, a partir de 01 de setembro de 2018. 

Art. 2°. Esta Portaria,entra_emxigonnardata de sua publicação. 
ifr r 	. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de setembro de 2018. 
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